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PORTARIA N° 64, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

Nomeia Membros de 
Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação para alienar os bens 
inservíveis. 

 
  O Prefeito Municipal de Chácara, usando das atribuições que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais que ampara este 

Executivo, de acordo com o disposto na Lei 8666/93 e alterações Legais 

introduzidas subsequente: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear para constituir a Comissão de Avaliação do 

Leilão para alienar os bens inservíveis, obsoletos e sucatas, no ano de 2021, 

os seguintes Servidores Públicos Municipais constante na relação abaixo, 

sendo a Presidência exercida pelo primeiro servidor a seguir: 

 

1.1 - Sr. Wagner Fernando Duque, CPF: 034.231.136-00; 
1.2 – Sr. Yan Pilati de Oliveira, CPF nº 100.273.396-02; 
1.3 – Sra. Aline de Souza Dias, CPF: 125.910.466-46; 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se por afixação e cumpra-se; 

Prefeitura Municipal de Chácara, 01 de setembro de 2021. 

 

 
 

JUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publicado no quadro de aviso nesta Prefeitura por afixação na 

data de hoje em conformidade com a legislação vigente. 
 

  Prefeitura Municipal de Chácara, 01 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

GISELLE CHRISTINA GOMES MARINS 
Auxiliar Administrativo 


